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PROJETO DE LEI PL
Ol-S.J.44/J.997

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
todos os restaurantes, self-service e
similares, localizados no Município
de São Paulo, a possuírem setores de
guarda-volumes, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULOi. decreta:

ART. 1° - Ficam obrigados todos os restaurantes, self-
service e similares, localizados no Município de São Paulo, a possuírem setores
de guarda-volumes.

Parágrafo único - Os setores de guarda-volumes
mencionados nesta Lei, deverão ser lugares ou salas para que os usuários dos
referidos estabelecimentos possam depositar seus pertences com segurança.

ART. 2° - Fica proibido a estipulação do pagamento de taxa
pelo serviço de guarda-volumes oferecido pelos estabelecimentos alimentícios
aqui citados.
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ART. 3° - O não cumprimento dos dispositivos desta
implicará ao infrator a imposição de multa no valor de 550 Ufir's, sendo que
em caso de reincidência o valor da multa duplicará.

ART. 40 - O Executivo regulamentará a presente Li no
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

ART. 50 - As despesas com a execução desta Pi correrão
•	 por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.

ART. 6° - Esta ,P.,ei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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